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Ofício nº 12/2020/GP              
 

 

Votuporanga, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Assunto: Solicita providências com paralisação de obras na confluência das Ruas Ceará 

e das Bandeiras 
 

 

 

  Senhor(a) Promotor(a), 

 

  1. Considerando que é dever desta Casa Legislativa dentro do contexto 

constitucional promover a fiscalização de atos realizados pelos gestores públicos, para 

que assim não haja prejuízos ao erário, servidores e ao nosso povo em geral, 

responsabilizando seus autores, nos termos da legislação em vigor. 

 

  2. Considerando que foram iniciadas obras ante-enchente na confluência das 

Ruas Ceará e Rua das Bandeiras no ano de 2019, fato este louvável, no entanto, 

referidas obras se encontram “paradas” desde o mês de outubro de 2019. 
 

 3. Considerando que esta Casa de Leis recebe diariamente diversas reclamações 

de moradores no entorno do local aonde referida obra está sendo realizada, bem como 

de diversos condutores de veículos que por ali trafegam diariamente, haja vista, o 

perigo de acidentes em razão de materiais deixados no local a céu aberto, bueiros sem a 

tampa protetora e da grande sujeira existente no local. 

 

 4. Considerando que este Vereador já oficiou o Poder Executivo diversas vezes 

para que retomasse referida obra que até a presente data se encontra paralisada, mas 

até a presente data nenhuma medida fora tomada por parte do Poder público 

Municipal. 

 

 5. Considerando que conforme consta em diversas matérias veiculadas em redes 

sociais, vídeos compartilhados em grupos de WatsApp, inclusive entrevista dada pelo 

próprio Chefe do Poder Executivo, ora Prefeito Municipal João Dado garantindo que até 

o dia 6 do mês corrente referida obra estaria devidamente concluída e entregue, mas 

pelo visto, não existe prazo de entrega. 
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 6. Ao nosso entender, referido ato é um descaso com a coisa pública e requer a 

adoção de imediatas providências a fim de apurar os fatos acima descritos e 

responsabilizar os seus autores, impedindo a continuidade dessa conduta lesiva ao povo 

votuporanguense que clama por medidas duras e enérgicas por parte dos órgãos 

competentes. 

 

  7. Diante desse contexto e na condição de representante do povo 

votuporanguense, entendemos ser necessário externar nossa preocupação com relação 

ao problema narrado, sendo que, para tanto solicitamos que Vossa Senhoria nos 

encaminhe eventuais informações sobre o andamento do pleito realizado por esse 

órgão ministerial. 

 

  8. Sem mais para o momento, certo de vossa atenção para os fatos narrados, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  9. Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se 

julgarem necessários. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

  MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
  Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Ministério Público do Estado de São Paulo. 
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